
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

59Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 02 de Agosto de 2019 • Edição MMMDCCCLXXVIII

-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
Cl:: - ~ - -=============================================== ·i i!:t:- rf 

-Câmara Municipal de Gilbués PI 
Rua Fausto Lustosa. - 89- CEP: 84.930 000- Gilbués - PI 

(Oxx89) 3578 -1237 - CNPJ.: 23.624.216/0001-23 
www.gilbues.pi.leg.br 

CERTIDÃO 

Eu, Jênerson Gonçalves da SIiva, brasllelro, servidor efetivo da Câmara 

Municipal, portador do CPF: 946.317.603-97 e RG: 1.939.1 53 SSP-Pl, CERTIFICO 

para os devidos que se fizerem neoessérios. que que compareci às 11 h 35min do 

dia 27/06/2019 à Residência do Sr. Morvan Figueredo Aguiar, Vereador deste 

Município, localiizada na Rua João Dias F igueiredo, S/N, Bairro Santo António. 

para realização da entrega da Notificação nª 01/2019 de 27 de junho de 2019, da 

Comissão Paflamentar Processante. com cópia da denúncia em anexo, composta 

por capa e 110 páginas numeradas (fl. n• ) sendo recebido pela esposa do 

mesmo, a Sra. Railde Brandiío Figueiredo, que informou qus o Sr. Morvan 

Figueredo não se encontrava em sua residência .. 

Por ser expressão da verdade assrno a presente Certidão. 

Gilbués-PI, 27 de Junho de 2019. 

• Câmara Municipal de GiJbués - PI 
Rua Fausto Lustosa - 89 - CEP: 64.930 000 - G llbués - PI 

(Oxx89) 3578 -1237 - CNPJ .: 23.624.216/0001-23 
www.gilbues.pi.le1;1.br 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que se fizerem nacassêr<ios, que a Câmara 

Municipal da Gilbués., Estado do Piauí. encontra-se em raoo:sso parlam,:,ntar d 

aco.rdo com o Artigo 18 da Lei Orgãnica Munic ipal de G llboos, que reza: 

Art. 18 - A Cfímara se reunirá anualmente. na sede do Mun/cfplo. de 15 

de F 9v8ft!llro a 30 da Junflo e de 7° de Agosto a 16 de Dezembro. 

Port.anto em r8Cé&$0 parlamentar de 01 de j ulho a 3 1 de julho da 2019. 

Ainda que, conforme reza o Art. 129, § 2" do Regimento 1;n1emo d,:,st.a 

~$$, os prazos. ficarão suspens OG duran te os· períodot> de recesso da CAmara, 

Municipal, como ae eegue: 

At1. 129 ........ 

§ 2• - Os prazos,, salvo disposição em contrário, ficariio suspensos 

dutante os perfodos de mcesso da Ci/Jmara Municipal. 

Por ser express.ão da veroada firmo a pres.en.te declaração. 

Gllõués, 08 dê ju'lhO d e 2019. 

&.l'V'v fJ.w ,d,,. sQ<,,(>p ,G, ;,,l.NvtJ 
Henriq e d'e Sousa Guerra 

Vice-Presidente da camera Municipal de Gilbués 

• Câmara Municipal de Gilbués - PI 
Rua Fausto Lustosa - 89 - CEP: 64.930 000- Gilbués - PI 

(0.xx89) 3578-1237 - CNPJ.: 23.624.216/0001-23 
www.gilbues.pi.leg.br 

CERTtDÃO 

Eu, Iara de Sousa Aguiar, brasileira, casada, Vereadora, Presidente da 

Comissão Parlamentar Processante, porta.dora do CPF: 008.351.51 1-90 e RG: 

4.754.711 SSP-GO, CERTIFICO para os devidos que se fizerem necessâ~ios, que 

recebi por escrito a defesa do Sr. Morvan Figuere(jo Aguiar, composta por um 

conjunto de 37 páginas (com versos em branco), em 01 de agosto de 2019. 

Por ser expressão da verdade assino a presente Certidão. 

Gllbués-PI, 01 de Agosto de 2019. 

~ de. 50•'-1>9:::'. ·~ 
Iara de Sousa AgÜiâr 

Presidente da Comissão Par1amentar Processante 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNJ>J (MF): OJ.612.754/0001-65 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O 031/2019 
TOMADA DE PREÇOS NO 006/2019 
DATA DA ABERTURA: 19 de agosto de 2019 às IOhO0min. 
MODALIDADE: Tomada de Preços. 
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviço de 
Reforma de Creches Municipais (Võ Martin Joel e Francisco de Oliveira Castro) e 
Escolas Municipais (São Bernardo e Riacho Santa Maria) no Município de Campo 
Largo do Piauí. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município- Receitas 
Prôprias/FUNDEB. 
CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de 
Campo Largo do Piauí, localizada na Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro, 
Campo Largo do Piauí- Piauí. 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 0 recebimento e abertura serão 
na Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí-PI, no endereço acima. 
LEI REGENTE: 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Campo Largo do Piauí (Pt) , 01 de agosto de 2019. 

Jaime Barbosa dos Santos 
PRESIDENTE DA CPL 


